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CONTRATO Nº 026/2025 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM FORNECIMENTO
INTEGRAL DE PEÇAS NOVAS E ORIGINAIS  PARA O SISTEMA DE ELEVADOR DA JUSTIÇA FEDERAL – SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE ITUIUTABA/MG, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR MEIO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS
E A EMPRESA ATENAS ELEVADORES LTDA.
 

 
A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS , inscrita no CNPJ sob o nº 05.452.786/0001-00,

sediada na Avenida Álvares Cabral, 1.805, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor da Secretaria Administrativa,
o Dr. Raimundo do Nascimento Ferreira, por delegação na Portaria N.10/94 - DIREF, de 11/06/2014, e alterações, ambas do MM. Juiz Federal Diretor do
Foro, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no artigo 2º, § 2º da Resolução nº. 079, de 19/11/2009, do Conselho da Justiça Federal, doravante
denominada CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa ATENAS ELEVADORES LTDA, com registro no CNPJ/MF sob o nº  10.658.360/0001-39,
com sede na Avenida João Batista da Rocha, 2040, Nova América, Barretos, SP, CEP 14783-143,  neste ato representada pelo Sócio-gerente, Sr. William
Goncalves da Silva, já qualificado nos autos, resolvem celebrar o presente contrato, observando o disposto nos autos do Processo Administrativo Eletrônico
nº 0015845-82.2024.4.06.8001, Despacho SJMG-Secad 13 (1071685) e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento integral de peças novas e originais ,
para o sistema de elevador da Justiça Federal – Subseção Judiciária de Ituiutaba/MG, nos termos do item 1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA
CONTRATAÇÃO e da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

M ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO DE
MATERIAL/SERVIÇO

UNIDADE
DE

MEDIDA

GARANTIA PRAZO DE
EXECUÇÃO/ENTREGA

ENDEREÇO DE
EXECUÇÃO/ENTREGA

QUANTIDADE VALOR
Mensal

1 Contratação de
empresa
especializada em
manutenção
preventiva e
corretiva de um
elevador, com
fornecimento
integral de peças
novas e originais
(serviço de
cobertura total,
sem ônus
adicional para a
contratante),
modelo MARCA
OTIS –
MODELO: A-
GNC-0810-8A-
MD.

3557 Não se
Aplica 12 meses

Lei nº
8078/1990

Mensal, por 12 meses Rua Vinte e Oito, 1155 -
Centro, Ituiutaba/MG

12 meses R$
1.200,00

R$
14.400,00

 
 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência (id. 1098782);
1.1.2. O Ato de autorização da Contratação (id. 1071685);
1.1.3. A Proposta do contratado (id. 1116282);
1.1.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados;
1.1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço global.
 
1.2. A contratação tem como fundamento legal o inciso I do Art. 75 da Lei n. 14.133/2021, conforme subitem 1.2 do Termo de Referência.

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE: A contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e
corretiva do elevador do edifício-sede da Subseção Judiciária de Ituiutaba, visa garantir a segurança dos usuários, sendo também obrigação prevista pelas
normas de segurança da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E GESTÃO CONTRATUAL : A execução dos serviços e a gestão contratual deverá
observar as disposições constantes nos itens 1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, 2. FUNDAMENTOS E DESCRIÇÃO DA
NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO, 5. MODELO
DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, 7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO e 12. SANÇÕES  do Termo de
Referência, anexo a este Contrato
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: É a admitida a subcontratação parcial do objeto contratual, conforme subitem 4.2  do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este
contrato, especialmente no item 11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a
este contrato, especialmente no item 10 . OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO: A Contratada receberá do contratante o valor mensal de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), perfazendo o total anual de
R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
7.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme item 7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO , do
Termo de Referência.
7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA OITAVA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas com a execução deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados conforme abaixo:

 
Natureza de despesa 339039-16 (Manutenção e Conservação de Bens Imóveis).

Julgamento de Causas na Justiça Federal – Nacional  (PTRES 168312) - UG 090013
 

8.1 Foi emitida a Nota de Empenho nº 2025NE000230, à conta da dotação orçamentária especificada nesta cláusula, para atender às despesas inerentes à
execução deste contrato.
8.2 Para os exercícios futuros, as despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta da dotação orçamentária própria, destin ada a atender despesas de
mesma natureza, extraindo-se o respectivo empenho.
 
CLÁUSULA NONA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões de até 25% (cinquenta por cento) do valor do contrato, assim como as supressões superiores a esse limite, desde que resultantes de acordo
entre as partes (art. 124 a 126 da Lei 14.133/21).
 
CLÁUSULA DEZ - REAJUSTE: O reajuste de preço e o reequilíbrio financeiro contratual ocorrerão observadas as seguintes disposições:
§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em  03/02/2025, id. 1098779.
§2º Após o interregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, da variação do IPC-A – Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo IBGE, contada a partir da data do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
§4º No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
§5º Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
§6º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
§7º Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
§8º O reajuste será realizado por apostilamento.
§9º Nos termos do art. 92, XI, da Lei n. 14.133/2021, fixa-se o prazo de 01 (um) mês para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso.
 
CLÁUSULA ONZE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência da garantia da execução do objeto da contratação (art. 96 e seguintes da Lei
nº 14.133 de 2021), nos termos do item 4.4 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DOZE- DAS SANÇÕES:
As sanções relacionadas à execução do contrato e condições para aplicação das penalidades são as seguintes, observados os preceitos contidos no Item
12. SANÇÕES do Termo de Referência:
I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa.

§ 1º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

§ 2º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 3º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nº 14.133, de 2021)

§4º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 5º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

§ 6º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 7º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§8º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159
§9º A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
§10 Os contratantes deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
§11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
§12 Os débitos da contratada para com a Administração contratantes, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão dos contratantes, na forma da legislação aplicável.
 
CLÁUSULA TREZE - PROTEÇÃO DE DADOS: Integra a este contrato, as disposições referentes à Lei Geral de Proteção de Dados, nos termos do item
13. DA PROTEÇÃO DE DADOS  do Termo de Referência anexo a este contrato.
 
CLÁUSULA QUARTOZE - VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, com possibilidade de prorrogação na
forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n. 14.133, de 2021, na forma do item 1.6 do Termo de Referência.
14.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
14.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
14.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
14.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 
CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DESESSEIS – PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento e seus eventuais aditamentos  no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
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caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DEZESSETE – FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente contrato, é competente o Foro da Justiça Federal
de Primeiro Grau em Minas Gerais.
 
 

 

 

Raimundo do Nascimento Ferreira
Diretor da Secretaria Administrativa

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS
 

 
 

William Goncalves da Silva
Sócio-gerente da

ATENAS ELEVADORES LTDA

Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira, Diretor(a) da Secretaria de Administração do Foro, em 21/02/2025, às 19:10,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por William Gonçalves da Silva, Usuário Externo, em 24/02/2025, às 11:39, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1127685 e o código CRC 959FECCC.
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